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     Resumo 
 

O estudo sobre o sistema jurídico e legal e seus impactos no desenvolvimento 

econômico das nações tem se provado cada vez mais importante não só para a 

formação de um economista, mas também para o desenvolvimento de uma nação. 

Sem dúvida alguma, juristas e economistas caminham em direção a nortes diferentes 

e nem é o objetivo desse estudo adentrar nos temas que cabem ao direito. Seguindo 

a linha da “Nova Economia Institucional”, que busca entender os impactos dos 

diferentes arranjos políticos e institucionais e seus respectivos efeitos nas variáveis 

econômicos, esta pesquisa tem como objetivo reafirmar o impacto das instituições 

econômicas no desenvolvimento de longo prazo das nações, tendo como foco de 

analise o nosso atual sistema jurídico. 

Através de uma análise literária dos principais artigos que contribuem para o tema, 

desenvolvidos nas últimas décadas, busca-se aqui, traçar um grado claro porém 

detalhado panorama do atual sistema brasileiro. Através de um estudo quantitativo 

utilizando-se da metodologia DEA (Data Envelopment Analysis), estimaremos de 

forma clara e coesa, a eficiência relativa entre os Tribunais Estaduais da nação. O 

objetivo aqui não é chegar a uma conclusão final para a tomada de decisão dos 

agentes públicos, mas sim enriquecer o debate dos caminhos que o nosso tão 

criticado Sistema Jurídico deve seguir através de uma contribuição objetiva a respeito 

da eficiência das cortes estaduais. 
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1. Introdução 

 

Em 1968, Douglas North, um economista estadunidense nascido em Cambridge, 

publicou a obra Sources of Productivity Change in Ocean Shipping, 1600-1850. Nessa 

pesquisa, North estudou a evolução da produtividade da indústria de transporte 

oceânico, chegando à conclusão de que evoluções institucionais haviam sido mais 

importantes para o desenvolvimento desse setor do que inovações tecnológicas. Com 

isso em mente, o autor focou seu trabalho em estudar a formação das instituições e o 

seu impacto no desenvolvimento econômico das nações. 

Em 1990, os estudos de North culminaram em seu maior e mais importante livro: 

Institutions, Institutional Change and Economic Performance, obra que desenvolveu 

um novo modelo econômico institucional. Na presença de incertezas que geram 

custos de transações e, por consequência, reduzem e dificultam as atividades 

econômicas, as instituições, ou seja, o conjunto de regras formais, como a constituição 

e as leis, e informais, como as normas e códigos de conduta, são o que determinara 

o desenvolvimento de uma nação. Desse modo, o autor chega à conclusão que uma 

mudança institucional é muito mais importante para o desenvolvimento econômico de 

um país do que seus recursos naturais ou avanços tecnológicos. 

North afirma em sua obra que instituições fortes, não no sentido de tamanho, mas sim 

na firmeza de seus acordos, que garantem regras explícitas e diminuem os custos de 

transação entre os agentes econômicos, são as grandes responsáveis pelo 

desenvolvimento das grandes nações. Os estudos pioneiros de North, somados aos 

de autores como Williamson, Demsetz e Coase, deram origem ao que hoje se chama 

de Nova Economia Institucional, tema que será abordado nos estudos desta 

monografia. 

Não há dúvidas de que o sistema jurídico legal representa uma das mais 

importantes instituições de nosso país, e desse modo seu bom ou mau funcionamento 
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tem por consequência impactos grandes no desenvolvimento de longo prazo de nossa 

nação. Uma pesquisa do IBGE feita em 1990 revelou que dois em cada três brasileiros 

envolvidos em conflitos preferem não recorrer à justiça. Em 1993 uma pesquisa do 

IBOPE mostrou que 87% dos entrevistados acham que “o problema do Brasil não está 

nas leis, mas na justiça, que é lenta”, e 80% deles acham que “a justiça brasileira não 

trata os pobres e ricos do mesmo modo”. Os exemplos de descontentamento com o 

nosso sistema jurídico persistem entre as décadas. Uma pesquisa publicada em 2018 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) constatou que apenas 29% da população 

brasileira confia no Poder Judiciário e nesse mesmo ano, uma pesquisa realizada pelo 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) revelou que em uma escala de zero 

a dez, a justiça brasileira recebeu nota média de 4,55, onde os principais problemas 

apontados foram a demora para a resolução dos litígios e a falta de imparcialidade e 

honestidade daqueles que compõem o judiciário. 

O reconhecimento dos problemas do nosso sistema jurídico não é uma 

novidade, entretanto, o entendimento de que esse mau funcionamento pode ter 

impactos relevantes sobre o desempenho de nossa economia é o que há de novo 

nessa discussão. A disseminação dos estudos da “economia institucional” vem 

aumentando o interesse de juristas e economistas pelos temas que cobrem a área do 

“direito e economia” o que se mostra pelo crescente número de pesquisas na área de 

“Law and Economics”.  

Todavia, apesar da clara insatisfação com o judiciário e a clareza cada vez 

maior de que seus problemas impactam em nosso desenvolvimento, é surpreendente 

notar que os estudos nessa área ainda são de baixa prioridade no Brasil. Com o 

término do regime militar (1964-1985) e a volta do Estado de Direitos, os estudos do 

sistema legal focaram-se na garantia dos direitos humanos e em discussões sobre 

igualdade, com ênfase em questões de cor e de gênero. No campo da economia, que 

visa analisar a eficiência e eficácia do nosso sistema, os estudos foram quase 

inexistentes. Questões como: Quais os pontos fracos e pontos fortes dos diversos 

sistemas judiciais? Quais reformas deveriam ser feitas para buscar um sistema mais 

eficiente que visasse uma maior prosperidade econômica? Quais seriam os benefícios 

de curto e longo prazo dessas mudanças? questões essas que parecem ser 

extremamente importantes, foram deixadas de lado. Como foi observado por Stigler 
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(1992, pp. 462-3) “Enquanto a eficiência constitui-se no problema fundamental dos 

economistas, a justiça é o tema que norteia os professores de direito (...) é profunda 

a diferença entre uma disciplina que procura explicar a vida econômica (e, de fato, 

toda a ação racional) e outra que pretende alcançar a justiça como elemento 

regulatório de todos os aspectos da conduta humana. Essa diferença significa, 

basicamente, que o economista e advogado vivem em mundos diferente e falam 

línguas diferentes.” 

O estudo feito nesta monografia não descarta a importância de se buscar a 

igualde e a justiça, o que motiva a maioria dos estudantes de direito, mas entende a 

importância dos economistas para o sistema legal e a contribuição que pode ser dada 

nesse contexto apresentado. Tem-se aqui como objetivo, reafirmar a importância das 

instituições e criar uma medida objetiva de eficiência através de um estudo 

quantitativo utilizando a metodologia DEA (Análise Envoltória de Dados), modelo de 

fronteira de produção que será apresentado no 3º capítulo. Esse modelo criará um 

estudo de eficiência relativa entre os Tribunais Estaduais, ou seja, através dos inputs 

e outputs fornecidos, iremos comparar a eficiência entre cada uma das cortes, 

podendo assim servir como benchmarking para gestores no futuro. Apesar de 

importante, os estudos na área de direito e economia ainda engatinham no cenário 

brasileiro. Esta monografia busca ajudar a complementar essa literatura tão recente, 

chegando a diagnósticos claros de nosso sistema e traçando possíveis caminhos com 

vista ao desenvolvimento econômico que podem ser traçados no Brasil. 

 

 

2. Revisão da literatura 

 

Não se pode discutir e refletir sobre os impactos do sistema judiciário sem antes 

entendê-lo de forma completa. Nosso primeiro passo para que possamos chegar a 

conclusões apuradas que relacionam sistema jurídico e atividade econômica é 

entender qual o modelo vigente no Brasil e quais os outros sistemas existentes no 

mundo. Nosso livro base para esse entendimento é a Constituição Federal brasileira 

(1988). 
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 O poder judiciário tem como cúpula o Supremo Tribunal Federal (STF), órgão que 

tem, além da função jurisdicional, o dever de proteger a constituição, sendo o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) o órgão responsável pelo planejamento e 

fiscalização de toda a magistratura. Subordinado a esses órgãos, o judiciário é 

formado por diferentes segmentos em âmbito federal e estadual, como pode-se ver 

no diagrama abaixo. 

 

 

Figura 1: Organograma do Poder Judiciário. 
Fonte: Fazendodireitofap.bglobspot.com.br, “IJE ORGONOGRAMA DO PODER JUDICIÁRIO”. 

 

Como podemos ver, há uma divisão das justiças especializadas; para litígios 

que envolvam eleições, trabalho e os militares, há a separação dos órgãos de justiça 

para a resolução desses casos, cada um deles com suas respectivas instâncias.  Do 

lado da justiça comum e federal, temos o Superior Tribunal de Justiça (STJ) como o 

principal órgão, que tem como competência solucionar de maneira definitiva casos 

civis e criminais que não envolvam matéria constitucional ou a justiça especializada. 

Essa terceira instância da justiça comum e federal também é responsável por 

uniformizar a interpretação da lei nos diferentes estados da união.  
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De forma mais ampla, nosso poder judiciário no Brasil, assim como a maioria 

dos países europeus e da América Latina, é regido pelo sistema de “Civil Law”. Isto 

significa basicamente que as principais fontes de Direito aqui são as leis escritas. O 

civil law se baseia no direito romano-germânico e cria um cenário de maior 

estabilidade e perenidade das leis, uma vez que as decisões se baseiam em artigos 

e códigos escritos de difícil alteração. 

Como contrapartida ao nosso sistema jurídico, podemos pensar no common 

law, estrutura de origem anglo-saxônica adotado em países como Inglaterra, Austrália 

e Estados Unidos. Esse sistema baseia seu Direito muito mais nas jurisprudências do 

que nas leis escritas. Isto significa que juízes, ao tratar determinado conflito, irão 

buscar as resoluções passadas de casos similares, dando assim muito mais 

importância à argumentação entre as partes e aos históricos similares, do que à lei 

escrita propriamente dita. 

Vale ainda ressaltar que apesar de serem os principais, esses não são os 

únicos modelos presentes no mundo. Em países do oriente médio como a Arábia 

Saudita, o conjunto de leis é estabelecido a partir dos princípios islâmicos, o chamado 

Direito Muçulmano. Alguns países, por sua vez, seguem sistemas mistos de Civil Law 

e Common Law, como é o caso do Uruguai. 

Uma vez que já temos um quadro razoável dos diferentes sistemas jurídicos 

que vigoram no mundo, podemos nos adentrar nos principais estudos da área. 

Segundo La Porta (1998) o valor de ações e títulos não depende apenas dos fluxos 

de caixa previstos por esses ativos, mas também pelos direitos que credores e 

acionistas têm ao colocarem seu dinheiro em uma companhia. O direito dos acionistas 

em um cenário de quebra da empresa, ou em outras situações menos alarmantes, 

não são algo intrínseco a esses ativos. Como é indagado na obra “Ser acionista na 

França da ao investidor os mesmos privilégios de ser acionista nos Estados Unidos, 

na Índia ou no México?” (LA PORTA et al. 1998, p. 1114). Leis que garantem direitos 

diferentes e principalmente estados com capacidade de enforcement diferentes, 

alteram a decisão racional dos agentes econômicos. Os direitos e as garantias desses 

direitos determinam o nível de aversão dos investidores a colocar seus recursos em 

diferentes locais. 
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Baseando-se nessa tese, os economistas citados anteriormente desenvolvem 

um modelo que busca explicar a relação entre leis e desenvolvimento financeiro, 

fazendo obviamente, o controle de outras variáveis e testando seus modelos em 

diversos países. Uma das conclusões obtidas nessa grande obra e que é muito 

importante para nós, é de que os países de tradição do common law tendem a garantir 

maiores direitos e privilégios a investidores se comparados a países de tradição civil 

law, como o direito francês ou o direito alemão. 

 

3. Metodologia 

 

Além da análise qualitativa a respeito do judiciário brasileiro, baseando-se na 

perspectiva da Análise Econômica do Direito (Law and Economics), esta monografia 

busca empregar uma análise quantitativa dos presentes resultados dos tribunais 

brasileiros com o intuito de oferecer uma análise mais coesa e mensurável a respeito 

do problema descrito nos capítulos anteriores. Utilizaremos aqui a Análise Envoltória 

de Dados (DEA) para medir a eficiência relativa entre os tribunais estaduais brasileiros 

(modelo que será detalhado posteriormente). 

Apresentamos no capítulo 1 a descrição da literatura que demonstra a importância 

de instituições eficientes para o desenvolvimento econômico e no capítulo 2 uma 

análise mais profunda a respeito do nosso atual sistema judiciário.  Nossa hipótese 

final é de que o sistema vigente poderia ser muito mais eficiente dado o montante de 

recursos empregados. Entretanto, essa teoria baseia-se apenas em uma análise 

teórica, em evidências anedóticas e argumentos subjetivos. Quando passamos para 

a análise objetiva de dados, o número de pesquisas a respeito do tema diminui 

substancialmente. A falta de capacidade técnica dos advogados e a importante, porém 

recente, entrada dos economistas nos estudos da área do direito são fatores que 

ajudam a explicar essa reduzida quantidade de pesquisas quantitativas. Outra 

justificativa utilizada durante muito tempo para o não desenvolvimento de pesquisas 

empíricas foi a falta de produção de dados estatísticos por parte dos tribunais, fator 

limitante para a promoção de qualquer estudo quantitativo. Todavia, tal argumento 

não corresponde à realidade nos dias de hoje. Com a informatização dos dados, os 
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tribunais passaram a criar bases de dados digitais, dados esses compilados pelo 

Conselho Nacional de Justiça (base de dados que iremos descrever futuramente). 

Antes de entrarmos no modelo teórico propriamente dito, é importante esclarecer 

a escolha pela metodologia da DEA. Essa metodologia estatística já foi amplamente 

utilizada em diversas áreas e tem seu reconhecimento muito claro. O primeiro trabalho 

a apresentar a metodologia do DEA foi na área pública com o estudo de, Cooper e 

Rhodes (1978), cujo objetivo era avaliar entidades sem fins lucrativos. A metodologia 

se consolidou na área pública e foi utilizada por minha orientadora, Yeung (2010), 

exatamente para medir a eficiência entre os tribunais estaduais do Brasil. 

 Ao contrário de outros métodos tradicionais, a DEA não necessita de um 

conhecimento prévio da função de produção do setor avaliado e não há a necessidade 

de se conhecer os preços de mercado dos inputs e outputs, sendo os inputs os fatores 

de produção como mão de obra e capital e os outputs o produto gerado, muito menos 

de assumir maximização de lucros ou minimização de custos nas decisões dos 

agentes. Desse modo, não só a utilização da DEA por trabalhos empíricos anteriores, 

mas tais características do modelo, o tornam ideal para uma análise do Judiciário. 

 A Análise Envoltória de Dados ou DEA (do inglês Data Envelopment Analysis) 

é um método de otimização linear baseado em cálculos de fronteiras de produção. 

Diversos são os modelos de fronteira de produção; mais especificamente, a DEA é 

um modelo não paramétrico, não-estatística e não-estocástico. Como dito 

anteriormente, a DEA não necessita de um conhecimento prévio da função de 

produção, o que a torna um modelo não paramétrico. A metodologia de otimização 

linear, nesse caso, irá analisar o melhor desempenho entre todas as unidades 

observadas para assim calcular uma fronteira ótima de produção, ou seja, dada a 

quantidade de recursos (inputs), qual a fronteira ótima de produção, qual a maior saída 

de outputs possível. Ao criar essa fronteira baseada nas próprias unidades 

observadas, a DEA irá analisar uma a uma as unidades observadas e medir a 

distância entre cada uma delas e a fronteira de produção calculada. Ao contrário dos 

modelos de regressão estatística o objetivo aqui não é descobrir uma média da 

eficiência dos tribunais do Brasil, muito menos buscar uma linha de tendência, mas 

sim buscar analisar quais são os mais eficientes tribunais e fazer uma comparação 

entre as políticas adotadas por cada um deles. 
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 Vale ressaltar aqui que se compreende que possa haver um trade-off entre 

eficiência e qualidade das decisões tomadas pelo judiciário. Entretanto, esse estudo 

quantitativo não busca responder de forma definitiva todas as questões que envolvem 

as diretrizes do judiciário; o intuito aqui é ajudar a enriquecer o debate através de uma 

medida clara e confiável de eficiência, tema de vital importância a respeito de qualquer 

instituição e por muitas vezes esquecido dentro do debate acadêmico.  

 

3.1 Modelo Teórico 

 

No modelo matemático, chamaremos de (𝑥) o vetor de inputs e (𝑦) o vetor de outputs. 

Dessa forma, o conjunto de possibilidades de produção será denominado por (𝑇). 

 𝑌(𝑥) ≡  {y |(x, y) ∈ Τ} (1) 

 

 𝑋(𝑦) ≡  {x|(x, y) ∈ Τ} (2) 

Como 𝑌 é uma função de 𝑥 e 𝑋 é uma função de 𝑦, conhecemos indiretamente 𝑇, 

nossa fronteira de produção. Essa fronteira ótima 𝑇  estimada será a base de 

comparação entre cada uma das unidades do sistema judiciário, aqui denominadas 

como Decision Making Units (DMUs). Cada uma das DMUs terá um par de vetores 

(𝑥, 𝑦) e por construção as unidades eficientes estarão localizadas sobre a fronteira de 

produção 𝑇 . Por outro lado, as unidades que não apresentem um conjunto (𝑥, 𝑦) 

eficiente estarão localizadas dentro do conjunto 𝑇  e mais distante da fronteira à 

medida que sua ineficiência aumenta. 

É importante também, destacar as hipóteses assumidas por 𝑋, 𝑌 e 𝑇 no modelo DEA. 

1. 𝑇, 𝑌 e 𝑋 são conjuntos convexos. 

 

2. Uma quantidade positiva de inputs é necessária para a produção de uma 
quantidade positiva de outputs.  

 

3. É possível dispor livremente de outputs e inputs. 
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4. É possível redimensionar proporcionalmente a escala de qualquer processo 
produtivo em 𝑇. 

Para o nosso modelo, a função de distância entre a fronteira e cada uma das DMUs 

será definida pelo máximo aumento que se pode ter nas variáveis de output (𝑦) 

mantendo-se os recursos (inputs) constantes. Isso faz sentido quando analisamos o 

sistema judiciário, uma vez que é muito mais fácil para cada um dos tribunais 

aumentar a quantidade de processos julgados do que alterar o número de juízes, por 

exemplo. Desse modo, a função de distância entre cada uma das unidades e a 

fronteira de produção será dada por: 

 𝐷(𝑥, 𝑦) ≡  𝑖𝑛𝑓(𝜃 |(x, 𝜃−1𝑦)𝜖 Τ} (3) 

 

Nesse modelo, as unidades eficientes terão = D = 1, o que significa que estarão 

sobre a fronteira de produção, sendo o fator que pondera o nível de eficiência da 

unidade. Já aquelas que poderiam apresentar um maior output dado o montante de 

recursos empregados, terão   = D < 1 . 

Dessa maneira, como foi dito anteriormente, para cada um dos anos, teremos uma 

análise da eficiência relativa entre os estados da nação e poderemos comparar 

possíveis alterações de eficiência relativa ao longo desse período. 

 

3.2 Dados e Variáveis 

Indo ao encontro das pesquisas empíricas anteriores, utilizaremos as 

informações da Justiça Estadual retirados do relatório anual Justiça em Números1. Os 

dados são enviados pelas próprias Justiças Estaduais para o Conselho Nacional de 

Justiça, o CNJ, que tem como responsabilidade não apenas cobrar a geração de tais 

dados, mas também compilar e publicar essas informações. A preferência pela 

utilização da Justiça Estadual em detrimento da Justiça Federal se dá não apenas 

pelo maior número de amostras anuais, mas pelo maior peso que a mesma tem no 

cenário total, com um número muito maior de litígios a serem julgados durante o ano. 

Os relatórios publicados pelo CNJ estão disponíveis desde o ano de 2003, já 

as series históricas desde 2009. Para esta pesquisa utilizaremos os dados entre o ano 

                                                 
1 Disponível em http://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justicaemnumeros/2016-10-21-13-13-04/pj-justica-

em-numeros (acesso em 12 de Maio de 2019). 

http://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justicaemnumeros/2016-10-21-13-13-04/pj-justica-em-numeros
http://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justicaemnumeros/2016-10-21-13-13-04/pj-justica-em-numeros
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de 2015 e 2017, nosso último ano base, disponível no painel do Conselho Nacional 

de Justiça2. 

Começando pelos outputs, há muita dúvida na literatura com relação à melhor 

escolha das variáveis. O número de processos julgados é a variável que mais reflete 

o trabalho realizado pelos tribunais. Dessa maneira, como output teremos o número 

de processos julgados em 1º instância para cada um dos estados da federação, bem 

como os processos julgados em 2º instância (acórdãos publicados no 2 grau). Antes 

de assumir o valor absoluto de processos julgados como nossa variável explicativa, é 

necessário porém lembrar que o Brasil é um país muito desigual não apenas em 

termos econômicos e sociais, mas também no que diz respeito à atividade judicial. 

São Paulo, por exemplo, concentrou em 2017 cerca de 42% de todos os processos 

julgados em 1º instância3. A metodologia DEA compara valores de inputs e outputs 

entre as diferentes unidades, ou seja, pondera os resultados pelo total de recursos 

empregados, entretanto consideramos essa ponderação insuficiente dada a 

disparidade do nosso sistema. 

Dentre as diversas ponderações que poderiam ser feitas, como por exemplo 

número de processos julgados pelo tamanho da população, optamos por seguir 

pesquisas anteriores e ponderar o total de processos julgados em cada um dos 

estados por suas respectivas cargas de trabalho.  Mantido certo grau de qualidade, 

consideramos aqui que o bem-estar que as cortes judiciais trazem para a sociedade 

está diretamente ligado à sua capacidade de resolver litígios dentro de um período de 

tempo razoável, que não seja longo ao ponto de gerar grandes custos reais e que não 

iniba o uso do Judiciário por aqueles que necessitam dele. Por considerarmos a 

capacidade das cortes de atender a demanda gerada como principal medida de 

eficiência, iremos ponderar tantos os inputs quantos os outputs pela quantidade de 

novos processos que entram nos tribunais, somado à quantidade de processos 

pendentes do ano anterior. A soma desses dois termos será chamada de “carga de 

trabalho”. 

                                                 
2 Disponível em 

https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neodi

mio03&anonymous=true&sheet=shResumoDespFT (acesso em 8 de Maio de 2019). 
3 Disponível em http://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justicaemnumeros/2016-10-21-13-13-04/pj-justica-

em-numeros (acesso em 12 de maio de 2019). 

https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neodimio03&anonymous=true&sheet=shResumoDespFT
https://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neodimio03&anonymous=true&sheet=shResumoDespFT
http://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justicaemnumeros/2016-10-21-13-13-04/pj-justica-em-numeros
http://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/justicaemnumeros/2016-10-21-13-13-04/pj-justica-em-numeros
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Tabela 1 – Outputs absolutos e ponderados em 1º e 2º grau (2017) 

Fonte: Relatório “Justiça em Números 2018” e dados trabalhados pelo autor 

 

 

Observa-se na tabela 1 uma disparidade em ralação à produção de outputs dos 

Tribunais Estaduais, entretanto o que mais chama a atenção é a grande carga de 

trabalho se comparada ao número de processos julgados. Como sabemos, um caso 

pode ter múltiplos recursos, dessa forma a resolução completa pode necessitar de 

mais de uma decisão judicial; isso significa que um tribunal perfeitamente eficiente 

(que não gera filas) deveria ter uma razão superior a 100, o que não é o caso em 

nenhuma das cortes do país. O valor do output ponderado menor que 100 significa 

que a carga de trabalho está sendo superior ao total de sentenças julgadas, 

expressando a incapacidade das cortes de atender a demanda da população.  

Vale ressaltar aqui que o estado do Amazonas não reporta o total de processos 

julgados em 2º instância desde o ano de 2014. O valor reportado em 2014 foi de 

apenas 23 processos julgados em segunda instância, o que dificulta ainda mais 

qualquer tipo de projeção. A falta de dados confiáveis somada à pequena relevância 

em termos absolutos de processos julgados nos levou a desconsiderar o estado para 

nossa pesquisa. 

A escolha dos inputs, por sua vez, não gerou muitas controvérsias. A operação 

das cortes está diretamente ligada à força de trabalho aplicada, variável amplamente 
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utilizada na literatura, que busca fazer qualquer tipo de análise quantitativa do 

judiciário. Sendo assim, utilizamos aqui o número de magistrados e o total de pessoal 

do quadro efetivo empregado para cada uma das cortes estaduais. 

 

Tabela 2 – Inputs absolutos e ponderados (2017) 

 

Fonte: Relatório “Justiça em Números 2018” e dados trabalhados pelo autor 

  

 Para a ponderação dos inputs, foi utilizada a soma da carga de trabalho de 1º 

e 2º instâncias, para assim termos uma medida relativa de inputs empregados. Como 

podemos ver na tabela 2 os estados que empregam a maior quantidade absoluta de 

inputs estão longe de ter os maiores níveis de inputs quando ponderamos pela carga 

de trabalho. São Paulo, por exemplo, é o que de longe emprega a maior quantidade 

absoluta de funcionários, entretanto, ao fazer a ponderação, o Tribunal do Estado de 

São Paulo se mostra pequeno em comparação aos outros tribunais. A quantidade 

relativa de magistrados empregada no Amapá por exemplo é 6,6 vezes maior que em 

São Paulo, e a quantidade relativa de pessoal empregado é 4.5 vezes maior. 

 

4. Resultados e Discussões 
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A tabela mostra as medidas de eficiência calculadas pela DEA, dos Tribunais 

Estaduais nos anos de 2015 a 20174.  

 

Tabela 3 – Medidas de eficiência (2015 - 2017) 

 

 

Fonte: Relatório “Justiça em Números” (2015, 2016, 2017) e dados trabalhados pelo autor 

 

Como esperado para um período de tempo de apenas 3 anos, a eficiência 

média não se alterou significativamente. Nos três anos, os Tribunais Estaduais tiveram 

desempenho de cerca de 0,53. Todavia, é importante lembrar aqui que a metodologia 

DEA nos fornece uma medida de eficiência relativa comparando cada um dos estados 

com a fronteira de produção. A eficiência média entre os estados e as unidades ótimas 

de produção não se alterou de maneira significativa, mas nada impede de todos os 

estados terem elevado seus níveis de produção de maneira conjunta. 

                                                 
4 Os cálculos do DEA foram feitos utilizando-se o software DEAP (Versão 2.1), de acesso público pelo site do 

Centre for Efficiency and Productivity Analysis, da Universidade de Queensland, Austrália: 

https://economics.uq.edu.au/cepa 

https://economics.uq.edu.au/cepa
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Adentrando na análise individual dos estados, podemos ver que alguns 

Tribunais Estaduais apresentam números consistentes ao longo do tempo. Algumas 

unidades como São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul são muito eficientes, 

por outro lado alguns tribunais são consistentemente ineficientes: Maranhão, Sergipe, 

Amapá, Paraíba e Acre. Destacam-se também os estados que apresentaram 

desempenho consistentemente medianos: Goiás, Espírito Santo e Mato Grosso do 

Sul. Começando a análise pelos estados mais eficientes, é necessário agora certificar-

se que cada um deles sabem quais práticas os diferenciam dos outros estados, o que 

poderia ser feito através de uma análise qualitativa das diferentes práticas adotadas. 

Para esses estados, a preocupação passa a ser sobre a eficiência absoluta e não 

mais relativa, deixando de lado metodologias como o DEA e focando-se em 

instrumentos que busquem ter uma medida absoluta de eficiência. A situação dos 

demais tribunais, medianos e ineficientes, porém, tem outro tratamento. Antes de 

buscar eficiência em termos absolutos, é necessário que cada um desses estados 

saiba quais práticas são feitas pelos estados mais eficientes e que não estão sendo 

adotadas por cada um deles. Dessa forma, torna-se imprescindível o benchmark de 

cada uma das cortes, bem como a troca de experiências entre os tribunais. 

Alguns estados chamam a atenção por não se enquadrarem em nenhum 

desses grupos: Tocantins, Alagoas e Roraima apresentaram uma grande variabilidade 

de eficiência nesses 3 anos, um curto período de tempo para mudanças estruturais 

capazes de impactar de maneira tão forte a eficiência dessas cortes. Sendo assim, 

antes de buscar fazer qualquer tipo de análise comparativa, é necessário que esses 

estados se certifiquem de que a coleta de dados esteja sendo feita de forma correta e 

objetiva. A falta de dados, assim como a imprecisão em sua coleta, pode acarretar em 

análises erradas e futuramente em politicas públicas em sentidos opostos ao que 

deveriam ser feitos. 

Antes de entrarmos em nossas considerações finais a respeito dos resultados 

encontrados, é importante mostrar a robustez da pesquisa. Além da análise temporal, 

podemos averiguar a robustez dos resultados através da comparação dos grupos 

pares (peer groups), que avalia a frequência em que cada uma das unidades eficientes 

serviu como parâmetro de comparação. Essa é a métrica oferecida pela própria 

metodologia DEA, que nos indica que quanto mais vezes a DMU é utilizada para a 

comparação, mais eficiente ela é. 
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Tabela 4 – Frequência que unidades eficientes são pares – (2015 – 2017) 

  

 

Fonte: Relatório “Justiça em Números” (2015, 2016, 2017) e dados trabalhados pelo autor 

 

Como podemos ver na Tabela 4, nenhum estado foi consistentemente o mais 

eficiente ao longo dos 3 anos estudados; entretanto, pode-se destacar Rio de Janeiro 

e Rio Grande do Sul para o ano de 2015 e São Paulo para os anos de 2016 e 2017. 

Assim como dito nos capítulos anteriores, não se busca aqui cravar nenhum 

tipo de argumento para explicar a ineficiência dos tribunais brasileiros. A metodologia 

DEA nos deu uma medida de eficiência relativa e por isso, a partir dos nossos 

resultados, podemos levantar algumas hipóteses que diferenciem cada um dos 

Tribunais Estaduais. Alguns fatores que poderiam diferenciar a eficiência dos tribunais 

são a preocupação dos funcionários em atender a demanda solicitada, a gestão 

estratégica de cada uma das cortes, os incentivos dos funcionários públicos em 

buscar a eficiência no dia a dia de seu trabalho, os métodos alternativos para a 

resolução de conflitos empregados pelos tribunais. Por mais que todos os tribunais 

sigam a mesma legislação processual, são inúmeras as alternativas possíveis que 

possam diferenciar a ação de cada um deles, cabendo aos estudantes da área do 

direito, que conhecem mais a fundo a rotina de uma corte brasileira, fazer esse 

levantamento. 

Essa pesquisa entende a importância do desenvolvimento das instituições para 

o desenvolvimento econômico de longo prazo, estudos mais do que consolidados na 

chamada Economia Institucional. Buscou-se aqui levantar uma medida de eficiência 

comparativa em que os resultados apontaram para as cortes de São Paulo, Rio de 
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Janeiro e Rio Grande do Sul como as mais eficientes, indo ao encontro de resultados 

anteriores. Cabe agora àqueles que se focam na análise qualitativa, empregar estudos 

de caso para desenvolver ainda mais essa área, buscando-se entender quais medidas 

especificas são adotadas por cada um dos estados. Sem dúvida alguma, a evolução 

de estudos como esse na academia só tem pontos positivos a trazer para o nosso 

sistema judiciário, fugindo cada vez mais de argumentos rasos e chegando a 

conclusões claras e coesas que possam servir de política pública nos próximos anos. 
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